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RESUMO: 
Direito ao esquecimento na área cível seria o amparo legal dado às pessoas envolvidas em delitos 
de grande repercussão social, para que estas possam ser ?deixadas em paz?, ou seja, tenham os 
seus direitos de personalidade como imagem e honra garantidos, de modo que as consequências 
da exposição destes não cause constrangimento e/ou sofrimento futuro a si e aos seus. A partir 
disso, objetiva-se, por meio do método de abordagem hipotético-dedutivo, com procedimento 
monográfico e utilizando a pesquisa bibliográfica, verificar a aplicabilidade desse direito enquanto 
amparo constitucional à luz da recente decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do 
Recurso Extraordinário nº. 1010606. Analisando, então, se o esquecimento configura uma possível 
solução para o aparente conflito entre a liberdade de imprensa (noticiar e repetir informações sobre 
delitos de grande repercussão) e a privacidade do indivíduo (enquanto titular de direitos 
constitucionalmente assegurados). E ainda, se tal conflito de direitos fundamentais pode ser 
resolvido na ponderação da decisão caso a caso ou é necessário valer-se de uma hierarquia não 
existente na legislação atual. Deste modo, espera-se identificar se o sentenciado que cumpriu sua 
condenação estaria assegurado na exibição/exploração da sua imagem para que essa não se torne 
eternamente vinculada ao delito pelo qual foi condenado, o que poderia impedir a sua adequada 
ressocialização, e, também, se a sociedade não estaria sendo prejudicada no recebimento da 
informação, interferindo diretamente na liberdade de expressão.  
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